
~.CORECONmiJ
~ CONSELHO REGIONAL OE ECONOMIA

PORTARIA N.o 019/2016

O CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 6" REGIÃO ESTADO DO
P~Á, no uso de suas atribuições legais e regulamentares
conferidas pela Lei n.o 1.411, de 13 de agosto de 1.951,
Decreto n.° 31.794, de 17 de novembro de 1.952 e alterações
posteriores dadas pelas Leis 6.021, de 03 de janeiro de 1974,
e 6.537, de 19 de junho de 1978 e de seu Regimento Interno,

R E S O L V E:

Art. l° Criar a Comissão Temática denominada: NÚCLEO DE
PARANAENSE DA AUDITORIA CIDADÀ DA DÍVIDA, com o objetivo de
examinar a Divida Pública, nas esferas Municipal, Estadual,
Federal, Empresas Públicas e Autarquias.

Art. 2° - o Coordenador será escolhido entre os conselheiros
do CORECONPR, conforme prevê o art. 70 Regimento Interno do
Conselho Regional de Economia da 6" Região/Paraná, o qual
desempenhará a coordenação por prazo indeterminado, enquanto
perdurar as atividades da Comissão.

Art. 3° Nomear a Conselheira MIRIAN BEATRIZ SCHNEIDER
CORECONPR 5745/PR como Coordenadora do Núcleo.

Art. 4° - O Núcleo será operacional i zado por economistas com
registro em situação de regularidade no CORECONPR e alocados
em funções a serem definidas pela Coordenadora, o qual terá
inicialmente a seguinte composição: Economistas ANTONIO
AUGUSTO UBELLINO, CORECON 8124/PR; CESAR AYRES GASPARIN,
CORECON 7228/PR; JOAQUIM PRADO BRAZ, CORECON 6200/PR; JOSÉ
EDUARDO NEIVA CADDAH, CORECON 8253/PR; JOSIEL TEIXEIRA DE
OLIVEIRA, CORECON 8318/PR; ODISNEI ANTONIO BEGA, CORECON
1754/PR E RONI VOLPATO, CORECON 7992/PR.

Parágrafo Único Poderão participar da Comissão,
colaboradores do CORECON/PR, estudantes de Ciências Econômicas
e Economistas não integrantes do Plenário, quando convidados
pelo Coordenador da Comissão e aprovados pelos demais
integrantes.

Art. 5° - O Núcleo deverá atender as exigências e orientações
do CORECONPR;

Art. 6° - O CORECONPR apoiará institucionalmente o Núcleo, com
a divulgação e concessão de espaço para as reuniões.
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Art. 7°
CORECONPR.

Não haverá repasse de recursos financeiros do

Art. 8° - As atividades deverão ser realizadas exclusivamente
pelos membros do Núcleo;

As decisões, divulgações, solicitações, antes de
andamento, deverão ser levados para conhecimento e
do Presidente do CORECONPR e este, se entender
levará para decisão do Plenário.

Art. 9°
qualquer
aprovação
necessário,

Art. 10° - A qualquer momento, o núcleo poderá ser extinto por
decisão do CORECONPR.

Art. 11° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 17 de junho de 2016.

~#'~
Econ. Ce~soBernardo
Presidente Interino
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rORTAIU:\ ~ .• OI9l201(j
o (:O:"lSt-:UJO Rt:G10S,\L m: ECO.\OMIA DA ,- REGIÃO - Jo:sfADO
DO PARANÁ. fi{) UM) de :lUU ambuiçôt' lepi:- c Te!!ulamcntam. confcrida~
pela Lei n," IAI I. de Il de JllO\to de 1.9~1. Dcm:to n,- 31.79-1. de 17 de
novembro de: 1.952 e ahernçlles po~teriore~ d.1da~ pcla~ leis b.I)2]. de 03 de
jal'lC'irode 197 .•. e 6.537, de 19 dejunt.. ok I',ms It' de: seu RC'~illlcnto huernu.
R F.~OI.yr.:
Art. I- • Criar a Comi"40 Temática denomin ••••I.J: :'>iÚCU~O DE
PARANAf..J'liSE DA "COlTORIA CIDADA DA DIVIDA, com o obJcü\o de
eu,tlUnal a Oh-ida PúblICa, l\ll!Oc~fcl1l~ Munlcipl4l. r'!.[otad~l. l=ede•.•l. f-.mpre'WI'
Púbhcl.li e AUlarquja~.
An. r.ClCClOI'denaakJr~ri <:!>Coibido c:llln: Olioonsdhciros do CORECO/l\PR.
cooforntc pre~ o m, 70 Regimento Imm\<'l 00 ('~lho RCli.)nal de r:.ct>rlllmu.
da 6' RCliàt"Plltani, o qual Jc,;en~nha.rá a Ç\Mordenao,io por pruo
irnkternumu10. rllt.JWUllorcn1urar as 1l11'iid&dc~ti••Cl'mi ••"",
An. 3"' - SOmt'.lT I Cun.o,cIhcITll ~t1RIA/IrOBEATRIZ SCtL'ólJUER -
CORECONrR S74SIPR eomo Coordcnadou do Núcleo.
An. 4- - O NÍIC~ !oUi opcncionalilado JM:ltccoI'MJnli.la' com reli'lro em
'iluação de tl:JUlllridadc no CORECOSPR c alocudos em l\Jnçõ« a setCm
definidas pela Coordenadora. o qual leri inicialmente a llt'GuinlC'COflIpo!'içlo:
&onomi~llls A,"lTOl'10 AUGUSTO IJRF.WSO. COR ECOS K[24IJ'R:
Cf::SAR AYRES OASPARIN, CORECOS 122M'R; JOAQUIM PRADO
BRAZ.. CORECON 61001PM~ JOSÉ EDUARDO NEIVA CADOAH,
CORECON J2S3/PR; JOSIEL TI:.IXEIRA DE OLIVEIRA. COKECUN
8JI8IPR: OOlS:'riEI ANTONIO BEGA. CORECON 1754/PR E RONl
VOLPATO. CORECON 7992/PR
Panigrafo Ünico - Poderio panicipar da Comisdo, colaboradorc:\ do
CORECONfl'R. e'ilud.1nla. de Citncias Econ6mK-ns c EconOlm~ns nAo
intrgTanlei 00 Plenirio, quando eon'ii~ pck) CfIllTdcrutdl1rda Comi,s60 e
llpruVlldul.prlus Jcl11ólisintegllllltCS.
An, ~ - O Núcleo dever' IIlemlrr •., e.i~nc:w e l.-lCnlalw'llC:\d" CORECONPR;
An. 6- - O CORECONPR .pou.. Inwtuo;lUNIInw:nlC o Nlideu. com a
d'VUlgaçio e ~silo de espaço para 15 mJniõcs.
An. r - Nl0 ha'im repasse de r«unos financeiro-. do CORECONPR.
A1t. Ir' - ~ ativid.oo dc'iCnlO!>Cfreali.tadw. uc!lDivlmcnlc: pc:1o~n)(:mbro~ do
Nlicleo:
Art. 'r • M dcci~,1, divulgações. wljcilliÇÔd. ame1 de qualquer andalTlCnlu,
dc'ier1lo 5Cr Ic:v/ldo$ p.u.. coModrnt'nto c llproVlIÇa" do Presidenle do
CORECO:'liPR e e~le. lIe enlendef neceli.~:irio.le'iaR PMlIJrci'l.io ..luMeniriu.
AlI. 10". A qualquer momcnlO. o nlklco pOlkd ser eXtlnlO f'Ol dcd~ do
CORECOSPR.
An. J I- • bla Porwill enua em 'i110l' Des•.••data. re~ada~ as IfupoMÇ6n em
conuirio.

Sala da\ Sc~\Õc'- 11 de Junko de 201"
t:c:llllo C••bo &l'll.lI.fdu

Presidcn!e Interino
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RF.T1ne.o\çÃO DA IU:SOlVÇÁO ~'.- 01011016
O CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 6' REGIÃO - PARA.~Á. nll
lISOda~ atnboil;õc~ Ieeais e re'UlatllCOLlfe$.
RE1U'IC,.\.:
A Rl!'Wluçio OlUl2OI6. puhlicada DO Diário OfíClitl do EM",",o do PaR.nã.
Conrrcio Indúslna e ScoíçO/; de 1J de Julho de 2016. Ediçlo 9739. P!gin. Z1.
Onde se li:
co:,\smF.RAf'\lllO o dispo:st(l na Resolução 1.86512011. do Con.'lClho FWtral
de Eoonorru.a - COt-R'ON. que aprovou o proccdunenlo cltllor.l! do Sl~lema
COFECONICORECONs;
IAIa-sC':
C():'óSIDUlASU() o di~po!ilo na Rcsulu'iio 1.95412016, do CUI\lIiCJhoFederal
de &..onumia - COFECON. que apro'iUu o rt'fU'&'"Cnlorelativo itOprucedimento
deilOral do Con.'lClho Federal r dos C.oQ.<>eIhcI8Rr,;nnais de &..t>Il"nua. re"'80l1 iI
Relllluç.io n- 1.11651201 I. 11Re"uluçitl Jf 1"~2212U14 r dclllll\ d~pt,..,j'ii_ em
contnirio;
Onde' ~ li:
CO~SID[RA:'riDO o lfu.pm.to lia Rcsoluç!l.o 1.9nJ2014. do COllloClhoFetJcral
de Economi.a - COFECON. que altera dis~lIiv()j da Resolução If 1.865. de 9
de duembro dc 2011, que aprovl ° procodimenlO rkitor.Jl do Comdho Fcdcn.1
e dos ConloCloosRrgmi5 de Economia;
l.t''-_:
CO~SIDF.Ro\Sf)O o düpo\lO na Rco;oluçio 1.9Ssn016. do COIL\ClbJfederal
de Economia - COFF£ON, que aprovou o calendário para • reali71l'iAo do
proc~iO deilO •.•l por meio de snlt"TnI c1etlÕnic:o Dl,!extft'ãein de 201h. e <ü
outrols pnwidCocLas.

Curitio... 14 de julhll de 201b.
[cOI\. Eduardo Morrlra Gan:1a
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